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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488-Telefax (44)3523-23.30-CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO

PODERLEGISLATlVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloN2~/.:2aB
CampoMourãO,.ll...f.QSJAHorasl-b~B~

FAVORAVEí.,ATRAMITAÇÃO

ti!: 0- 01-..~ I """? I..._.._.........
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PRESIDENTE '" ..
,., ~~,'t,e-'tt"i.'.'.n"'........................_............................

Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitado ao mesmo que informe a esta Casa
de Leis, para fins de esclarecimento público, as seguintes informações, a título de
divulgação de matérias, panfletos, cartazes, revistas, jornais, folders, TV, rádio, etc.
do Município no ano de 2006 até a presente data,

. Qual foi a despesa total?

. Quando foi gasto com cada órgão de divulgação? Relacionar cada um
com seus respectivos valores.

. Quanto foi gasto com cada Secretaria? Relacionar cada uma com os
respectivos valores.

P.deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 15 de maio de 2

8411ac.

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO

RE'nRADO

Sala das SefàS6es....'Ç..L..c2F....J.];_
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PRESIDENTE

Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitado ao mesmo que informea esta Casa
de Leis, para fins de esclarecimento público, as seguintes inform~1esA com a

divulgaçã~o Município no ano de 2006 até a presente dataj CL. ~ ctL
~~~ tm~) ~l1t-k'1uui-~n~~~~

. Qualfoi a despesa total? ((~QQ~do)~)~) T~

. Quando foi gasto com cada órgão de divulgação? Relacior1arcada um
com seus respectivos valores.

. Quanto foi gasto com cada Secretaria? Relacionar cada uma com os
respectivos valores.

P.deferimento,

SALADAS SESSÕES, 15 de maio de

84/lac.

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO
RETIRADO

Sala das Sessões______L____.1-._______.
---------------.........--..-.--.------

PRESJOENTE



- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA.sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramítação - n° . ... .. ......
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d" do R I
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) A PROPOSiÇÃO REFERE.sE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão J{,de Maio de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



722/2007 - 21/03 - REQUERIMENTO-Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL- CONSIDERANDOQUE, A FUNDAÇÃODE ESPORTES - FECAM,
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃOMUNICIPALINDIRETADE CAMPO MOURÃO,
TEM ORÇAMENTOPRÓPRIO E AUTONOMIAADMINISTRATIVA;
CONSIDERANDO A PARTICIPAÇÃO DE EQUIPES E SELECIONADOS DO
MUNiCíPIO EM DIVERSOS CERTAMES REGIONAIS E ESTADUAIS, A
PROMOÇÃODE COMPETiÇÕES LOCAISDA MAISVARIADASMODALIDADES
E AINDA A PARTICIPAÇÃO DA ADAP - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
ATLÉTICA DO PARANÁ, NO CAMPEONATO PARANAENSE, A QUAL ESTE
ANO SE TRANSFERIU PARA OUTRA CIDADE; CONSIDERANDO A
IMPORTÂNCIADE SER DAR TOTALTRANSPARÊNCIAA DESTINAÇÃODOS
RECURSOS PÚBLICOS, RESULTADODOS MUITOSTRIBUTOS PAGOS PELO
POVO,NAMAIORPARTEDASVEZES OMSACRIFíCIOS. PARA QUE
ENVIE À ESTA CASA DE LEIS: 1. A FE M REALIZOU GASTOS COM
eUBLlCIDADEEM 2006? 2. EM CASO POSITIVO,. TAN E? 3.
QUALA MODALIDADeUe CONTRATAÇÃO?4fRELACIONAROS ÓRGÃOSDE
IMPRENSAOU EMPRESASDE PUBLICIDADESBENEFICIADAS,VALORES
REPASSADOSE O QUEFOI PATROCINADO?
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br - www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ... .........................

OCORRÊNCIAS:

\tS) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..........................................

( ) Inorgânico por ferir:.. ...........................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ..........................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

6a a...............................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I~ /oS /2007.

()$) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitac80

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

..


